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NO TRIBUNAL REGIONAL DO CONDADO DE MONTGOMERY, MARYLAND

Em 7 de outubro de 2025, foi protocolada uma Ação de Guarda Física e Legal Exclusiva e um Pedido de
Constatação de Status de Imigrante Juvenil Especial no Tribunal do Condado de Montgomery, Maryland.
Em 13 de novembro de 2025, foi protocolada uma Petição de Custódia Física e Jurídica Exclusiva
Modificada no Tribunal do Condado de Montgomery, Maryland. A Petição de Custódia Física e Jurídica
Exclusiva, a Petição Alterada de Custódia Física e Jurídica Exclusiva, e o Requerimento de Constatações
para oEstatutoEspecial de Imigrante Juvenil foramapresentados pelosAutores,ALANDAVIDKURKJIANe
MARIAALICE MAIA VALERIO. A petição inicial alega, em resumo: O menor, João Carlos Ferreira, nasceu
em junho de 2006 e reside continuamente com os requerentes desde junho de 2019 nos Estados Unidos.
Os Requerentes têm providenciado ao menor todas as suas necessidades. O menor encontra-se
atualmente em bom estado de saúde. A mãe biológica do menor, Isabel Luiza Nicacio Ferreira, e o avô
materno do menor, João Carlos Ferreira, consentem com a Guarda do Menor. O pai biológico da criança,
"JOHNDOE", nunca esteve presente na vida da criança e não lhe forneceu qualquer tipo de apoio financeiro
ou de outra natureza. A identidade do pai da criança é desconhecida. Nenhum dos pais biológicos da
criança temqualquer contato ou relacionamento comela.
Neste dia 20 de novembro de 2025, DETERMINA-SE que os Requerentes providenciem a publicação de
uma cópia deste Edital por três semanas consecutivas, em um jornal de circulação geral publicado no Brasil
onde se localiza o último endereço conhecido doPai Biológico, a ser concluído até 4 de fevereiro de 2024; O
réu, "JOHN DOE", deverá apresentar sua resposta até 16 de março de 2026; o réu, "JOHN DOE", fica
advertido de que a não apresentação da resposta dentro do prazo estipulado poderá resultar em sentença à
revelia ou na concessão da tutela pretendida

[assinatura]
Karen A. Bushell, Escrivã

Tribunal Regional do Condado de Montgomery
Escrivã do Tribunal Regional do Condado de JB

Montgomery, Maryland
Christina Giang Thu Nguyen, Esq.
10411 Motor City Drive
Suite 750
Bethesda, MD 20817
Fone: 240-204-6481
cnguyen@nllawgroup.com
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JAN 09 2026
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Montgomery, Md.

Processo Nº C-15-FM-25-006201

ISABEL LUIZA NICACIO FERREIRA
Ré 1

DESCONHECIDO ("JOHN DOE")
Réu 2

JOAO CARLOS FERREIRA
Parte Interessada

ALAN DAVID KURKJIAN
MARIAALICE VALERIO

Requerentes
v.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI/MG
CREDENCIAMENTO Nº 07/2026

Aviso de Licitação. O Município de Pequi/MG torna público que
realizará Processo Licitatório nº 016/2026, modalidade Inexigibilidade
nº 011/2026, Credenciamento nº 07/2026 para credenciamento de
pessoas jurídicas para a seleção de bandas, duplas, artistas solo e/
ou grupos musicais regionais e locais, de pequeno e médio porte,
bem como de profissionais e empresas especializadas em serviços
de locução, visando à prestação de serviços artísticos e técnicos,
compreendendo apresentações musicais ao vivo e serviços de locução
de eventos, em diversos estilos e formatos, destinados ao atendimento
das demandas de eventos, festividades, comemorações cívicas,
culturais, religiosas, turísticas e institucionais promovidos, apoiados
ou realizados pela Prefeitura Municipal de Pequi/MG. Recebimento
dos envelopes a partir de 30/01/2026 às 08h00min. Informações, site:
www.pequi.mg.gov.br e pelo e-mail: licitacoespequi@gmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI/MG
CREDENCIAMENTO Nº 08/2026

Aviso de Licitação. O Município de Pequi/MG torna público que
realizará Processo Licitatório nº 017/2026, modalidade Inexigibilidade
nº 012/2026, Credenciamento nº 08/2026 para credenciamento de
pessoas jurídicas especializadas para a futura e eventual prestação de
serviços de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros e/ou
pacientes, em caráter regular, destinados ao atendimento das demandas
administrativas e assistenciais doMunicípio de Pequi/MG. Recebimento
dos envelopes a partir de 30/01/2026 às 08h00min. Informações, site:
www.pequi.mg.gov.br e pelo e-mail: licitacoespequi@gmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI/MG
CREDENCIAMENTO Nº 09/2026

Aviso de Licitação. O Município de Pequi/MG torna público que
realizará Processo Licitatório nº 018/2026, modalidade Inexigibilidade
nº 013/2026, Credenciamento nº 09/2026 para credenciamento de
pessoas jurídicas especializadas para a prestação de serviços de
alinhamento e balanceamento, serviços mecânicos, autoelétricos, solda
e torneamento, manutenção de molas e escapamentos, lanternagem,
pintura e capotaria, destinados à manutenção preventiva e corretiva
dos veículos que compõem a frota municipal, visando ao atendimento
das necessidades do Município de Pequi/MG. Recebimento dos
envelopes a partir de 30/01/2026 às 08h00min. Informações, site:
www.pequi.mg.gov.br e pelo e-mail: licitacoespequi@gmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI/MG
CREDENCIAMENTO Nº 10/2026

Aviso de Licitação. O Município de Pequi/MG torna público que
realizará Processo Licitatório nº 019/2026, modalidade Inexigibilidade
nº 014/2026, Credenciamento nº 010/2026 para credenciamento de
pessoas jurídicas especializadas para a futura e eventual prestação de
serviços de locação de máquinas, equipamentos e veículos pesados,
com operador e/ou motorista devidamente habilitado, destinados
à execução de Serviços de apoio às atividades de manutenção,
conservação, obras, infraestrutura, serviços urbanos e demais
demandas operacionais do Município de Pequi/MG. Recebimento
dos envelopes a partir de 30/01/2026 às 08h00min. Informações, site:
www.pequi.mg.gov.br e pelo e-mail: licitacoespequi@gmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÁ
TERMO DE AUTORIZAÇÃO – procedimento administrativo
licitatório nº 009/2026 – adesão nº 002/2026 – data: 26 de janeiro de
2026 – objeto: contrataçãode empresaespecializadana construção
de salas modulares, em painéis isotérmicos de poliisocianurato
(PIR), estruturadas, climatizadas e dotadas de infraestrutura
externa, destinadas à ampliação das salas de aula da Escola
Municipal Tatão Anacleto, localizada no Distrito de Tobati, no
Município de Ibiá/MG, em atendimento às demandas da Secretaria
Municipal de Educação.A contratação ocorrerá por meio de adesão
à ata de registro de preços decorrentedaConcorrênciaEletrônicanº
007/2025, Processo Administrativo Licitatório nº 099/2025, Ata de
Registro de Preços nº 084/2025, cujo objeto originário é a
“contratação de empresa especializada no fornecimento de
execução de construção modular em painéis isotérmicos em
poliisocianurato (PIR) estruturados, climatizados e com
infraestrutura externa em atendimento aos municípios
demandantes”, realizada entre o Consórcio Interfederativo Minas
Gerais – CIMINAS,CNPJ nº 19.493.732/0001-99,e a empresaDNA
Consultoria e Serviços LTDA, CNPJ nº 30.256.555/0001-60. O
Prefeito Municipal de Ibiá/MG, Gillianno Gilles Ferreira, no uso de
suas atribuições legais e com base nas informações constantes do
procedimento administrativo acima identificado, resolve autorizar a
referida adesão à ata de registro de preços, no valor total de R$
606.650,60 (seiscentos e seis mil, seiscentos e cinquenta reais e
sessenta centavos), conforme quantitativos, especificações e
condições previstas nos instrumentos de registro de preços. A
íntegrado termode autorizaçãoencontra-sedisponívelno site oficial
doMunicípio.

EDITAL: O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE MINAS GERAIS –
SINTTEL-MG, entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ sob nº 17.449.463/0001-38, com sede no Edifício Dantês: Avenida Amazo-
nas 491, 5º andar. Salas 501, 502, e 503 - Centro, Belo Horizonte - MG, 30180-907, através da Comissão Eleitoral regularmente empossada
e no uso de suas atribuições e na forma dos Arts. 48, I, IV, VIII e 73§2º do Estatuto da Entidade, COMUNICA a todos os seus associados/
sindicalizados com direito a voto no processo eleitoral para ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DIRETOR DELIBERATIVO – qua-
driênio 2026/2030 que o endereço eletrônico da ferramenta virtual de votação será: https://votacao.link/eleicao_sinttelmg. Leva também ao
conhecimento o Regimento Eleitoral Complementar contendo adaptações ou substituição das disposições contidas no Estatuto objetivando
a adequação à forma de votação eletrônica, alinhada ao Art. 73 §2º do Estatuto. “REGIMENTO ELEITORAL COMPLEMENTAR DO SINT-
TEL-MG. PREÂMBULO: Considerando a necessidade de instituir processos eleitorais mais céleres, com custos otimizados e que atendam
a princípios democráticos, republicanos e de publicidade, considerando a previsão do art. 35 parte final e a disposição do Art. 73§2º, ambos
do Estatuto do SINTTEL-MG, este Regimento complementar implementa adaptações ou substituição das disposições contidas no Estatuto
objetivando a adequação à forma de votação eletrônica. Preservado o cumprimento de todas as formalidades estatutárias essenciais e o sigilo
do voto. SEÇÃO I - Das Eleições: Art. 1º A lisura do pleito eleitoral será garantida pelo respeito ao voto secreto e sua inviolabilidade, a correta
identificação do eleitor e a segurança do resultado da votação na forma do Art. 35§1º do Estatuto. Art. 2º Todos os requerimentos e recursos de
que trata o Estatuto deverão ser protocolizados na secretaria administrativa na sede do SINTTEL/MG, observado o horário de funcionamento
nos dias úteis de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Parágrafo único: A secretaria não está
autorizada a realizar cópias reprográficas. Sob pena de preclusão, deve o interessado ao apresentar requerimentos, impugnações ou recursos
fazê-lo em quantas vias forem necessárias ao arquivamento no Sindicato, à certificação e à notificação dos interessados e/ou em número de
cópias especificadas no Estatuto. SEÇÃO II – Dos eleitores: Art. 3º É eleitor todo associado que estiver em gozo dos direitos conferidos
pelo Estatuto e contar com, no mínimo, 06(seis) meses de filiação, na forma do Art. 59 do Estatuto. Parágrafo primeiro: Será considerado(a)
apto(a) a votar nas eleições o(a) associado(a) do Sindicato que estiver quite com as mensalidades sindicais até a data da entrega da relação
atualizada de associados, conforme previsão do Estatuto. Parágrafo segundo: O eleitor que, mesmo em data ulterior, comprovar a quitação
da sua mensalidade até a data da entrega da relação atualizada de associados terá o seu voto validado pela Comissão, conforme artigo 60
§ único do Estatuto. Desde que observado os demais requisitos estatutários e regulamentares. SEÇÃO III - Do sigilo do voto: Art. 4º Na
votação eletrônica/virtual/remota não serão admitidas cédulas de votação física, urnas, urnas itinerantes, mesas coletoras, mesas supletivas,
mesas apuradoras nas Subsedes ou voto por correspondência, tendo em vista a sua incompatibilidade com o formato eletrônico da ferramenta
virtual de votação, além da ampla publicidade e divulgação do link de acesso ao ambiente de votação acessível por smartphone, computador
pessoal, laptop, notebook ou tablet (Art. 68§1º do Estatuto). Art. 5º Será garantido o sigilo, a inviolabilidade e o voto único (Art. 73 caput do
Estatuto). Parágrafo primeiro: O voto será coletado mediante procedimento eletrônico/virtual/remoto; Parágrafo segundo: A plataforma
eletrônica de coleta dos votos será fornecida por Empresa contratada, custeada pelo Sindicato, cuja avaliação de segurança, confiabilidade,
capacidade técnica, acompanhamento e fiscalização é de responsabilidade da Comissão Eleitoral; Parágrafo terceiro: O sistema de votação
será online/virtual através de plataforma que garanta auditoria do resultado. Art. 6º O presente Regimento Eleitoral Complementar assegurará
a forma e os meios adequados para garantir a realização e o resultado das eleições pela sistemática eletrônica. Sendo especial e prevalente
a sua aplicação sobre as demais normas do Estatuto que versarem sobre a eleição no modo físico/papel e demais normas naquilo que não
for compatível. SEÇÂO IV - Da votação: Art. 7º Com o objetivo de ampliar o período em que as urnas permanecerão abertas, garantindo-se
assim um maior tempo para votação e com isso possibilitar a participação democrática dos eleitores no processo, a coleta de votos iniciará
às 08:00 (oito) horas do dia 11/02/2026 prosseguindo-se de forma ininterrupta até as 18:00 (dezoito) horas do dia 12/02/2026, quando então
será encerrada a votação. Parágrafo primeiro: O endereço eletrônico para credenciamento e acesso ao ambiente de votação será: https://
votacao.link/eleicao_sinttelmg. Parágrafo segundo: Além da informação constante do parágrafo anterior, o referido endereço eletrônico
será publicado em veículos informativos próprios do Sindicato, em sua página eletrônica, bem como em outros meios de comunicação que
a Comissão Eleitoral entender por bem. Parágrafo terceiro: Na eventualidade de ocorrer segundo escrutínio, este deverá observância ao
presente Regulamento e à mesma metodologia de coleta de votos e horários do primeiro escrutínio, isto é, votação eletrônica/virtual/remota
pela mesma plataforma, cuja coleta de votos se iniciará às 08:00 (oito) horas do primeiro dia prosseguindo-se de forma ininterrupta até as
18:00 (dezoito) horas do segundo dia, conforme datas previstas no Edital de Convocação. Art. 8º No início do processo eleitoral será emitido,
pela plataforma de votação, o boletim (zerézima) certificando-se a ausência de votos registrados anteriormente à data e horário da abertura do
certame. Art. 9º Todos(as) os(as) eleitores(as) aptos(as) a votar, na forma disposta no Artigo 3º deste regulamento já se encontrarão listados e
inseridos(as) no banco de dados da plataforma da votação. Parágrafo primeiro: O(A) eleitor(a) acessará o endereço eletrônico disponibilizado
na forma do Art. 7º parágrafo primeiro deste Regimento para o início do ato de votar; Parágrafo segundo: Logo após acessar a plataforma
de votação pelo endereço eletrônico destacado deverá inserir, de forma exata e alinhada com o banco de dados da plataforma, os critérios
solicitados para o seu credenciamento como eleitor mediante o preenchimento de pelo menos 3(três) dos campos que constarão no banco de
dados de acesso à votação, na forma do parágrafo seguinte; Parágrafo terceiro: Para efeito de aplicação do Art. 70 §único do Estatuto, e por
deliberação da Comissão Eleitoral, os critérios ou campos de credenciamento serão nome completo, CPF, número de telefone e o critério de
nome da empresa empregadora ou ‘aposentado’, no caso desta condição, sendo este último critério uma adaptação necessária na forma do art.
73 §2º do Estatuto; Art. 10 Para efeito do Artigo 69 caput do Estatuto, o eleitor cujo nome não constar da relação de votantes do banco de dados
da plataforma de votação, será direcionado pelo sistema para realizar o voto de forma apartada ou separada que, observado o seu sigilo, será
coletado e armazenado em listagem e/ou com tipagem especificada pela plataforma de votação, quando então a Comissão Eleitoral decidirá
observando os critérios do presente Regulamento e as disposições do Estatuto. Dispensada a sua assinatura na listagem. Art. 11 Na sua
Sede e Subsedes o Sindicato disponibilizará um dos equipamentos tecnológicos referidos no Art. 4º deste Regimento para acesso e utilização
pelos eleitores que tiverem dificuldade ou não tiverem meios necessários à votação e/ou acesso à internet. Art. 12 Em caso de dificuldade
em acessar a plataforma, o(a) eleitor(a) deverá contatar a comissão eleitoral através dos seguintes números de telefone: (31) 98299-5599 ou
(31) 98308-0603 ou (32) 98415-3066; Parágrafo primeiro: A comissão eleitoral poderá designar um(a) ou mais pessoa para compor equipe
técnica que se resumirá a orientar o(a) eleitor(a) sobre o acesso à plataforma de votação; Parágrafo segundo: O horário de disponibilidade da
equipe e da Comissão, para efeito deste artigo, será das 08h às 18h nos dias de votação. SEÇÃO V - Da Apuração: Art. 13 Após o decurso do
horário final de votação, será instalada a Sessão extraordinária de apuração de votos pela Comissão Eleitoral, a ocorrer na Sede do Sindicato:
Edifício Dantês: Avenida Amazonas, 491, 5º andar, sala 501, Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais. Parágrafo primeiro: A Comissão Eleitoral
receberá da Empresa de tecnologia fornecedora da plataforma de votação login/senha, privados, que ficarão sob sua responsabilidade para
acompanhamento do processo eleitoral; Parágrafo segundo: Ao final da votação, na presença do(as) representantes das chapas, a Comissão
Eleitoral acessará o sistema e certificará o resultado, observando preliminarmente o atingimento do quórum eleitoral estatutário; Parágrafo
terceiro: O sistema fornecerá o resultado final das eleições, constando o número de associados aptos a votar, número de eleitores que
efetivamente votaram, a aferição do quórum e a quantificação dos votos atribuídos às chapas e/ou votos “brancos”; Parágrafo quarto: Na
sessão extraordinária não haverá debate acerca do resultado da apuração, sendo reservadas as manifestações aos meios próprios previstos
no Estatuto. Art. 14 O sistema de votação eletrônica não é compatível e desnecessita da sistemática de mesas coletoras, mesas supletivas e
mesas apuradoras nas Subsedes não se aplicando, por conseguinte, as disposições afetas a tais institutos, bem como do Presidente de tais
mesas e mesários e, para todos os efeitos, as suas atribuições, funções e deveres estão encampados pela Comissão Eleitoral naquilo que for
compatível com a sistemática de votação eletrônica adotada. Art. 15 Os pedidos de impugnação dos resultados oficiais do pleito e/ou recursos
deverão ser encaminhados na forma do Estatuto. DISPOSIÇÕES FINAIS: Art. 16 Observada a previsão do Art. 73 §2º do Estatuto, este
Regimento Complementar versa adaptação para a forma de votação por meio eletrônico que, por sua vez, não macula e nem prejudica a lisura
do pleito, ficando expressamente reconhecidas pelo presente Regimento o cumprimento de todas as formalidades estatutárias essenciais ao
processo eleitoral. Parágrafo único: São aplicáveis as demais disposições do Estatuto na garantia do processo eleitoral sendo que eventuais
divergências, incompatibilidades ou necessidade de adequação de outras normas do procedimento de votação por cédulas ou urnas físicas
para a forma eletrônica serão decididas e implementadas, com exclusividade, pela Comissão Eleitoral. (Art. 35§3º e 48, VIII do Estatuto). Belo
Horizonte, 27 de janeiro de 2026. Comissão Eleitoral: Cícero Barbosa Machado/Raimunda Audinete de Araújo/Rogério Tavares de Almeida/
Fábio Francisco Maia/Carlos Antônio Sacramento/José Nicolau de Abreu.

PREFEITURA DE SÃO JOÃO EVANGELISTA/MG
aviso de publicação do extrato do contrato nº 002/2026 do Proc. 004/2026 –
Inexigibilidade nº. 002/2026 – Objeto: locação de imóvel para instalação de
caçamba para depósito de lixo no distrito de bom jesus daCanabrava/comercinho
pertencente ao município de São João Evangelista/MG. contrato nº. 002/2026 –
Data: 12/01/2026–Vigência:12/01/2026a12//2027–PessoaFísica:JoséMarcos
Pereira da Costa, CPF: 537.xxx.xxx-34. Valor R$ 6.000,00 – (seis mil reais).
Dotação: --111101.0412200022.039–33903900000–Ficha:347; -HerculesJosé
Procópio–PrefeitoMunicipal.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA
SUDENE - CIMAMS - Aviso de Licitação - P.A. 08/26, P.E. SRP 04/26. Obj: Reg. de preço
para futura e eventual contratação de empresa para mapeamento, identificação e profilaxia
de focos de reprodução do AEDES AEGYPTI com veículos aéreos não tripulados (VANT´S),
para atender as necessidades dos municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal
Multifinalitário da Área Mineira da Sudene-CIMAMS. Recebimento das propostas: até 08:55
do dia 11/02/26. Abertura da sessão: às 09:00 do dia 11/02/26. Infor: (38) 93300-4417. Retirada
do Edital: Diretamente no site www.portaldecompraspublicas.com.br, www.cimams.mg.gov.br
ou www.gov.br/pncp/pt-br. Ricardo A. Magalhães, Secretário Executivo.

SAAE GUANHÃES/MG
EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS E ADITAMENTO

Extrato da ARP 003/2026 - SAAE GUANHÃES/MG e PROFORTO
SINALIZAÇÃO LTDA. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI´s) e equipamento de
proteção coletiva (EPC’s). Valor Estimado R$ 2.397,00 - Vigência: 01 ano.
Extrato da ARP 004/2026 - SAAE GUANHÃES/MG e ALIANÇA
UTILIDADES & SERVIÇOS LTDA. Objeto: Registro de Preços para futura
e eventual aquisição de materiais de cantina, limpeza, gêneros alimentícios e
outros materiais de consumo. Valor Estimado R$ 2.262,00 - Vigência: 01 ano.
Extrato da ARP 005/2026 - SAAE GUANHÃES/MG e JOSE GERALDO
DA COSTA 54330858649. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI´s) e equipamento
de proteção coletiva (EPC’s). Valor Estimado 7.208,00 - Vigência: 01 ano.
Extrato do 1° aditamento à ARP 001/2025 - SAAE GUANHÃES/
MG e TRATORFORTE LTDA. Objeto: RPRORROGAR O
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS/MG
SUSPENSÃO DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2025
Concurso Público - Edital nº 01/2025. A Prefeitura do Município
de Papagaios/MG, através do Recrutamento e Seleção Brasil,
informa a suspensão do Concurso Público Edital nº 01/2025,
para todos os cargos, bem como de suas provas previstas para
ocorrer no dia 22 de março de 2026, em cumprimento de tutela
de urgência deferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível, Criminal e de
Execuções Criminais da Comarca de Pitangui/MG, nos autos da
Ação Civil Pública nº 1000231-12.2025.8.13.0514, instaurada
pela Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais. A publicação
da continuidade será divulgada em data oportuna e os candidatos
deverão acompanhar a retomada do Concurso Público através dos
veículos oficiais. Informações nos sites: www.recrutamentobrasil.
com.br e www.papagaios.mg.gov.br ou pelo telefone: (37) 3274-1260.

Rislaine de Faria Cançado

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÁ
Pregão Eletrônico – 003/2026. O município de Ibiá/MG torna pública a
abertura de processo licitatório na modalidade pregão eletrônico SRP nº
003/2026que tempor objeto oREGISTRODEPREÇOSPARAFUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE ITENS PARA ORNAMENTAÇÃO DE
AMBIENTES, DECORAÇÃO DE FESTAS E RECREAÇÃO,
CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA DOS ITENS, EM ATENDIMENTO ÀS
DEMANDAS DA PREFEITURA DE IBIÁ/MG, conforme especificações,
quantitativos e condições estabelecidas no termo de referência, que será
realizado no dia 09/02/2026 às 09:00 (nove horas) pelo site
www.licitanet.com.br . Informações pelo telefone (34) 3631-5754 – A
aquisição do edital será através dos sites www.ibia.mg.gov.br e
www.licitanet.com.br–GilliannoGillesFerreira–PrefeitoMunicipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPITÓLIO/MG

PREGÃO ELETRÔNICO Nº
01/2026

Torna público através da diretora
de suprimentos Ana Paula Pádua
Pristo Almeida, que se acha aberto o
Procedimento Licitatório nº 02/2026,
Pregão Eletrônico nº 01/2026, registro
de preços 01/26 do Tipo menor preço,
objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA
E BRIGADISTA PARA OS
EVENTOS REALIZADOS NO
MUNICIPIO. O recebimento da
Proposta Comercial será até às
08h25min do dia 11/02/2026, sendo
a abertura da sessão às 08h30min do
dia 11/02/2026 pela plataforma www.
novobbmnet.com.br/. Informações
através do telefone (37)33730300
ou www.capitolio.mg.gov.br.

PREFEITURAMUNICIPAL
DE IBIRITÉ/MG

2º CHAMADA PA219/2025 PE 051/
2025 - Aquisição de insumos/mate-
riais médicos (tubo endotraqueal)
para atender as demandas da Se-
cretaria Municipal de Saúde de
Ibirité. Acolhimento das propostas:
do dia 28/01/2026 até 09:00 horas
do dia 09/02/2026. Abert: 09/02/
2026 às 09h:01m. Edital disponí-
vel: sites www.ibirite.mg.gov.br e
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo nº 23345.001786.2025-43.
Objeto: “Aquisição de equipamentos para o Setor de Produção”. Novo edital disponível no ambiente
eletrônico oficial: https://www.gov.br/pncp/pt-br e no site do IFSULDEMINAS – Campus Machado:
https://portal.mch.ifsuldeminas.edu.br/. Entrega das Propostas: a partir de 26/01/2026 às 08h00 no
site www.gov.br/compras. Abertura das propostas: 06/02/2026 às 09h00.

Gustavo Pereira dos Santos
Agente de Contratação

REABERTURA - PREGÃO 90525/2025 – UASG 158137

SUL DE MINAS GERAIS
Campus Machado

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

Processo: 23343.004275.2025-01. Aquisição de equipamentos para laboratório para o IFSULDEMINAS.
Edital: https://www.gov.br/pncp/pt-br e Compras.gov.br. Cadastramento das Propostas: a partir de 27/01/2026
até as 09:00 h do dia 09/02/2026 no Compras.gov.br. Sessão Pública às 09:00 h do dia 09/02/2026. Demais
informações no edital e anexos.

João Carlos Ferreira
Agente de Contratação

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90019/2025 – UASG 158137 – IFSULDEMINAS

SUL DE MINAS GERAIS

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO


